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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração
Superintendência de Licitação e Suprimentos
Diretoria de Compras e Licitações


	LISTA DE VERIFICAÇÃO
CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), COMO ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE – LEI Nº 14.133/2021

PROCESSO SEI Nº: _______________________


	Aspectos gerais pertinentes à contratação com os fornecedores registrados na Ata de Registro de Preços - ARP
	Atende plenamente a exigência?
(Sim / Não / Não se aplica)
	Indicação do local do processo em que foi atendida a exigência (doc. / fls. / SEI)


1. 


2. 
	3. O processo foi encaminhado com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência do fim da vigência da ARP, de forma a oferecer tempo hábil para realizar a contratação (art. 25, §3º, Decreto nº 967/2022)?
	
	

	4. O processo original da licitação foi relacionado ao processo em epígrafe?
	
	

	5. Consta Documento de Formalização da Demanda (DFD), elaborado pela área requisitante do órgão ou entidade participante, com a respectiva justificativa e autorização do titular da Pasta? O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 14133/2021, e art. 7º, I, da IN TCMGO nº 9/2023.
	
	

	6. Consta cópia da Ata de Registro de Preços (ARP)?
	
	

	7. Consta a publicação da ARP ou do respectivo extrato (art. 174, §2º, IV, Lei nº 14.133/2021)? Deve ser juntada a comprovação de Publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se for o caso, no Diário Oficial do Município de Goiânia.
	
	

	8. Consta cópia do respectivo edital da licitação com seus anexos?
	
	

	9. Consta cópia do Parecer da Controladoria Geral do Município – CGM?
	
	

	10. Consta cópia do Certificado de Verificação da Controladoria Geral do Município – CGM?
	
	

	11. Foram informados quais itens serão contratados, especificando a quantidade, valor unitário e valor total de cada um?
	
	

	11.1. A quantidade de itens a serem contratados se enquadra no limite de até 100% da quantidade de itens previstos na ARP? Para o cálculo desse limite deverão ser considerados eventuais termos de contratos já firmados e notas de empenhos já emitidas anteriormente e que tenham diminuído o saldo da ARP.
	
	

	12. Constam o Pedido de Compra, Estimativa de Preço, Mapa de Preços (constando o nome das empresas) e Nota de Pré-Empenho devidamente assinados? Atentar para que a nota de Pré-Empenho apresente valor compatível ao da Solicitação Financeira.
	
	

	13. Consta a Solicitação Financeira autorizada pelo titular da Secretaria Municipal de Finanças, constando Declaração do Ordenador de Despesas devidamente assinada pelo titular da Pasta, conforme estabelecido no Decreto Municipal que dispõe sobre critérios a serem adotados na execução orçamentária e financeira e os procedimentos contábeis do Poder Executivo do Município de Goiânia, para o exercício vigente e de acordo com a Lei Complementar nº 101/2000?
	
	

	14. Consta a análise dos documentos de habilitação fiscal e trabalhista, por meio do SICAF ou consulta eletrônica nos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidão, do fornecedor da ARP?
a) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS;
b) Certidão de Regularidade do FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) Certidão Negativa de Débitos Federal;
e) Certidão Negativa de Débitos Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata.
Serão igualmente aceitas certidões positivas com efeitos de negativas para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
	
	

	15. Foram consultados todos os sistemas de consulta abaixo e juntados aos autos os respectivos comprovantes relacionados ao fornecedor, em relação a eventual existência de sanção que impeça a futura contratação?
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS);
Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
	
	

	16. O contrato decorrente do sistema de registro de preços foi assinado dentro do prazo de validade da ata de registro de preços?
	
	

	17. Consta a minuta de contrato anexa ao Edital de Licitação da ARP (arts. 18, VI; 25, §§1° e 3°, Lei nº 14.133/2021)? A minuta anexa ao Edital de Licitação da ARP deve ser preenchida de acordo com a especificação do objeto constante no processo.
	
	

	18. Há necessidade de prestação de garantia contratual pelo futuro contratado (arts. 90, caput e §1º; 96 Lei nº 14.133/2021)? A prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos deve ser exigida apenas quando prevista no edital. Se exigível a garantia contratual, o futuro contratado pode optar por uma das modalidades previstas em lei.
	
	

	19. O contrato, na íntegra, foi divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) (art. 94, caput, I, e §3º, Lei nº 14.133/2021)?
	
	

	20. O extrato do contrato foi divulgado no Diário Oficial do Município de Goiânia?
	
	

	21. O contrato, na íntegra, foi divulgado no sítio eletrônico oficial do Município de Goiânia?
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